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RESUMO 
As Subações Orçamentárias juntamente com Programas e Ações são essenciais na estrutura 
orçamentária contemporânea. No entanto, suas construções de forma genérica não agregam 
valor para avaliação dos objetivos estratégicos institucionais e com isso não permite uma 
organização adequada da base orçamentária que sustenta os Programas de Governo em termos 
de execução orçamentária. Assim, este artigo apresenta uma contribuição prática em duas 
frentes: em primeiro lugar, apresenta um método adicional para a organização e estruturação 
do orçamento público em níveis de subações de governo; em segundo lugar, propõe uma 
maneira de conectar o orçamento público à estratégia do ente público. O Método de Clusters 
Orçamentários - MCO fornece subsídio para separar despesas relacionadas à atividade 
finalística e meio do ente público, agregar despesas por aderência temática, conectar a peça 
orçamentária aos objetivos estratégicos e incentiva o uso de indicadores de desempenho para 
avaliação dos resultados da gestão orçamentária. A clusterização permite criar padrões de 
classificação e ordenação, agiliza a comunicação ao criar uma correlação entre diferentes 
linguagens utilizadas pelos entes, além de melhorar o acesso às informações. Além disso, o 
MCO se adapta e transforma conforme as prioridades e estratégias da gestão. A aplicação 
prática no Tribunal de Justiça do Maranhão apresenta resultados promissores. 
Palavras-chave: Orçamento-Público; Governança; Eficiência; Indicadores. 
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1 GOVERNANÇA ORÇAMENTÁRIA 
O orçamento público é um dos debates mais importantes em uma democracia, conforme 

destacado por Conceição e Monteiro (2021). Todo governo democrático deve ser sensível aos 
anseios da sociedade e, consequentemente, buscar construir uma relação de confiança, 
legitimidade e transparência, como apontado por Grönlund (2001). O Orçamento é um 
subsistema da política que fundamenta essa relação e cumpre funções fundamentais do Estado, 
como delimitar a atuação legislativa, fortalecer a transparência, dar efetividade aos direitos e 
liberdades fundamentais e controlar e planejar as ações de governo em níveis regional e 
nacional, como ressaltado por Jones (1996), Torres (2014) e Wildavsky e Horowitz (2018).  

Organizar, controlar, alocar, executar e avaliar os resultados planejados nas ações de 
governo, por meio da aplicação dos recursos públicos, é fundamental para atender a finalidade 
institucional de cada ente público, conforme destacado por Hartley (2005), OCDE (2019a) e 
Goldfrank (2020). Este artigo apresenta o Método de Clusters Orçamentários (MCO), que visa 
qualificar a organização do gasto público ao estabelecer critérios que subsidiem a construção 
das subações de governo. Isso torna as subações instrumentos de priorização, agregação, 
avaliação e aderência estratégica da atuação governamental, sem alterar a classificação 
funcional programática vigente na estruturação orçamentária brasileira. 

O estudo em questão também contribui para a estruturação da peça orçamentária, 
permitindo uma gestão mais qualitativa e focada em performance e eficiência alocativa. Além 
disso, o método apresentado auxilia na priorização dos créditos, no planejamento estratégico 
setorial, na alocação orçamentária eficiente e na construção de indicadores operacionais e 
estratégicos, entre outros aspectos.  

O MCO é capaz de criar padrões de classificação e ordenação que agilizam a 
comunicação, estabelecendo uma correlação entre diferentes linguagens utilizadas pelos entes, 
e melhorando o acesso às informações. Além disso, o MCO permite a criação de um mapa 
orçamentário detalhado do órgão que o utiliza, organizando as subações (planos internos) de 
acordo com a classificação qualitativa da funcional programática. A clusterização pode ser 
adaptada e transformada de acordo com as prioridades e estratégias da gestão, tornando-se uma 
ferramenta flexível e eficiente para a gestão orçamentária. 

 
2 DESAFIOS DO PROCESSO ORÇAMENTÁRIO 

A manipulação fiscal e monetária é uma questão preocupante nos países em 
desenvolvimento, onde a democracia pode estar mais suscetível a esse tipo de prática (Barberia 
& Avelino, 2011). Na América Latina, o ciclo orçamentário exerce forte influência sobre a 
política fiscal, sendo que a centralização do Poder Executivo e a transparência das regras podem 
determinar o tamanho do déficit público (Alesina et al., 1996). No entanto, é importante 
ressaltar que essa centralização pode levar a uma distribuição desigual do gasto público, com 
programas governamentais ineficientes beneficiando apenas uma parte da população e os custos 
sendo suportados por toda a coletividade (Baron, 1991). 

A seguir, serão apresentados alguns dos desafios que surgem no processo orçamentário. 
 

2.1 CAPTURA ORÇAMENTÁRIA 
A última década foi marcada pelo fracasso político de todo seu espectro, resultando em 

uma polarização acentuada do sistema político brasileiro e na necessidade crescente de 
convergência para a retomada de pautas estruturantes para o país (Conceição & Monteiro, 
2021). 

Nesse contexto, a captura orçamentária representa um retrocesso na evolução 
orçamentária dos últimos anos. Isso ocorre porque a captura cria mecanismos que vinculam o 
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orçamento público a projetos e atividades governamentais ineficientes que não maximizam seus 
benefícios em prol da coletividade. Exemplos disso incluem o fundo partidário, emendas 
parlamentares transferidas diretamente sem vinculação a programas de governo, emendas de 
relator, entre outros (Hartung et al., 2021). 

Hartung et al. (2021) destacam que, embora a captura orçamentária já tenha ocorrido 
desde o início da redemocratização do Brasil, o processo ganhou mais força a partir de 2015, 
com a aprovação das Emendas Constitucionais nº 86/15, nº 100/19 e nº 105/2019, além de 
alterações no texto das Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para os exercícios financeiros 
de 2020 e 2021. Foram criados mecanismos que ampliaram os valores destinados às emendas 
parlamentares e os tornaram vinculativos, ou seja, de execução obrigatória para o ente. Isso 
gera instabilidade para a peça orçamentária (Hartung et al., 2021; Ribeiro, 2022; Welle, 2022). 

As emendas parlamentares são parte integrante do sistema orçamentário nacional e, 
originalmente, foram criadas para atender às necessidades específicas das diferentes regiões 
representadas pelos parlamentares. No entanto, elas podem tornar desiguais as condições de 
disputa eleitoral para aqueles que não têm o poder de emendar. Anteriormente, essas emendas 
não eram vinculativas, o que tornava discricionário o atendimento pelo executivo que as 
liberava conforme sua aderência aos interesses do chefe do Poder (Ribeiro, 2022). 

 Além disso, todo esse contexto trouxe de volta anomalias ao cenário político, como as 
emendas de relator, que foram responsáveis pelos escândalos dos "anões do orçamento" em 
1993, "sanguessugas do orçamento" em 2006 e "orçamento secreto" em 2020. Atualmente, 
essas emendas permitem a criação de dotações genéricas (Praça, 2011; Conceição & Monteiro, 
2021; Pires, 2022), o que desvincula completamente o processo de planejamento para alocação 
orçamentária. Emendas individuais podem ser transferidas livremente para estados, municípios 
e o Distrito Federal sem a necessidade de convênios ou instrumentos similares. Não há 
necessidade de justificar a aplicação dos recursos, apenas a limitação de sua utilização em 
capital (70%) e vedação ao pagamento de pessoal e serviços da dívida (Bijos & Tollini, 2021; 
Faria, 2022; Ribeiro, 2022). 

As emendas individuais e de bancada capturaram do orçamento público valores 
correspondentes a até 1,2% e 1,00%, respectivamente, da Receita Corrente Líquida da União, 
o que equivale a 2,2% ou aproximadamente 15% dos créditos discricionários (Hartung et al., 
2021). Nos Estados Unidos, existe um instrumento semelhante às emendas nacionais, 
conhecido como pork barrel, que representa cerca de 1,1% das despesas discricionárias do 
governo norte-americano, a título de comparação (Welle, 2022). 

De fato, a democracia não poderia avançar sem o Congresso. No entanto, não é possível 
conciliar práticas que levam a uma parte do orçamento secreto, que é aplicado em um conjunto 
de emendas cuja destinação não está clara, em detrimento das demandas por infraestrutura, por 
exemplo (Conceição & Monteiro, 2021). Segundo Hartung et al. (2021), o processo de captura 
orçamentária nos moldes atuais prejudica o equilíbrio fiscal e reduz a eficiência dos gastos 
públicos, uma vez que deixam de seguir três pressupostos básicos: não comprometer a 
qualidade do orçamento, atender a uma lógica coletiva e ser objeto de escrutínio público. 

 
2.2 INCREMENTALISMO  

Historicamente, as alocações de orçamento foram dominadas pela abordagem 
incremental, que consiste no aumento gradual do orçamento ano após ano, por meio de um 
percentual fixo, variação do Produto Interno Bruto (PIB) ou algum indexador inflacionário 
(Barberia & Avelino, 2011). No entanto, atualmente, as pressões estão alinhadas com a 
necessidade de uma abordagem mais estratégica na definição das alocações, levando em 
consideração a qualidade, eficiência e efetividade do gasto público (Anessi-Pessina et al., 2016; 
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Frydman & Jin, 2022). 
A avaliação de desempenho, tratada como elemento intrínseco do processo 

orçamentário, representa avanço para qualificação do gasto público de forma agregada, e mitiga 
os efeitos nocivos que o incrementalismo puro e simples carrega consigo, como o aumento de 
gastos sem a consignação de retornos sociais significativos (Bijos, 2014).  O incrementalismo, 
afastado do contrato social de bem servir à população, concentra orçamento público em áreas 
temáticas principais, sem medir o alcance de seus programas e os produtos finais efetivamente 
entregues, apenas aloca sem medir resultado (Barberia & Avelino, 2011). 

 
2.3 JOGOS ORÇAMENTÁRIOS E EFEITO RATCHETING 

 Os jogos orçamentários (gaming) podem impactar diretamente no desempenho 
organizacional do setor público, contaminando o processo orçamentário. Tais jogos são mais 
observados quando se aplica a gestão por resultados no setor público (Musso & Weare, 2020). 
Negociação de metas fáceis de execução orçamentária, concentração de gastos ao final do 
exercício para evitar perda de recursos, compras não planejadas ou desnecessárias são exemplos 
de práticas de gaming. Essas práticas são realizadas para evitar "punição" no exercício seguinte 
com o corte orçamentário, além de outras formas de gaming (Sohn et al., 2018; Libby & 
Lindsay, 2019). 

O efeito ratcheting é um processo econômico que se move facilmente em uma direção, 
mas é difícil de reverter (Ikeda, 2002). Esse efeito surge em resposta a alguma condição de 
estresse institucional e se torna mais evidente e ampliado em períodos de crise, quando 
acontecimentos excepcionais elevam o gasto público para atender demandas específicas por 
determinado período.   

No entanto, como mencionado por Peacock e Wiseman (1961), após o saneamento das 
tensões, é difícil retornar ao nível anterior de despesas, o que pode gerar um efeito dramático 
ou revolucionário caso ocorra uma mudança no sentido do gasto público, tornando difícil ou 
impossível o processo de retorno a um nível de despesa anterior. Além disso, o efeito catraca 
também contribui para essa dificuldade de reversão, já que as pessoas tendem a ser 
influenciadas pelo melhor ou mais alto nível, tornando difícil reverter a mudança ocasionada 
pelo efeito ratcheting (Callahan et al., 2011). 

 
 

3 PROPOSTA: MÉTODO DE CLUSTERS ORÇAMENTÁRIOS - MCO 
O alcance do melhor desempenho possível nos programas governamentais é uma das 

maiores preocupações do governo (Thiel & Leeuw, 2002; Pires & Motta, 2006; Schick, 2013; 
Bijos, 2014). Para alcançar esses resultados, é essencial desenvolver métodos e estabelecer 
indicadores de desempenho internos à instituição que sejam aderentes à execução orçamentária 
dos entes públicos e de suas Unidades Administrativas Responsáveis (UARs). Essas unidades 
planejam, demandam, gerenciam e executam os créditos orçamentários (Schick, 2014; White, 
2015). 

O método de cluster orçamentário apresentado neste artigo não modifica nem entra em 
conflito com a estrutura de organização orçamentária existente no Brasil. Seu foco não é a 
construção dos programas e ações governamentais, mas sim a estruturação das despesas que 
compõem essas estruturas de programação, ou seja, as subações orçamentárias (planos 
internos). A clusterização estruturada, conforme apresentada neste artigo, permite uma melhor 
qualificação do gasto público ao segregá-lo entre atividades-fim e atividades-meio do ente 
público, agregando despesas por área temática, quantificando e qualificando a alocação dos 
recursos públicos, conectando o orçamento à estratégia e desenvolvendo indicadores de 
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desempenho estratégicos e operacionais mais precisos.  
A essência do método consiste no desenvolvimento de uma codificação baseada em 

critérios previamente definidos, que irá subsidiar a construção dos clusters orçamentários. Cada 
cluster representa uma subação (plano interno) dentro do atual processo de planejamento, 
estruturação e alocação das dotações orçamentárias no país. O método é uma ferramenta 
auxiliar que complementa os controles administrativos e gerenciais existentes e serve de base 
para outros controles.  

Dessa forma, o método de clusterização tem como foco a desfragmentação da dimensão 
Técnica Gerencial, reorganizando a estrutura da subação (plano interno) como clusters 
orçamentários capazes de agregar as naturezas de despesas ao redor do núcleo central de 
despesa. Cada cluster dimensiona o objeto de gasto de forma mais completa do que a natureza 
da despesa isoladamente. A Figura 1 apresenta um modelo de clusterização. 

 
Figura 1: Exemplo Clusters Orçamentário, em recorte. 
Fonte: Elaborado pelo autor. 

 
Como pode ser observado na Figura 1, em que o núcleo central representa o programa 

de governo, o segundo nível representa suas ações e o terceiro nível representa seus projetos, 
atividades e operações especiais, a estrutura orçamentária atual é preservada, conforme 
ilustrado também na Figura 2. O método de clusterização permite o desenho estratégico para o 
nível seguinte da estrutura, ou seja, para a subação (plano interno). Em resumo, o método 
consiste na codificação estratégica para a subação orçamentária. 

Por exemplo, suponha-se que o cluster Clu-G esteja localizado na atividade 1 da ação 
A do programa de governo e seja responsável por agrupar todas as despesas com a manutenção 
da infraestrutura de tecnologia da informação. Nesse caso, é possível observar que várias 
naturezas de despesas podem concorrer para aquele tipo de gasto, como contratações de pessoas 
físicas e jurídicas, materiais de consumo, pagamento de diárias, entre outras. O conjunto de 
despesas é então agregado em um único local.  

A organização genérica das despesas em planos internos não permite a mesma precisão, 
agilidade e possibilidade de monitoramento oferecidas pela organização proposta pelo MCO. 
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Continuando o mesmo exemplo, nos modelos atuais seria necessário realizar uma série de 
pesquisas nos contratos ou em várias naturezas de despesas para identificar o volume de gastos 
com manutenção da infraestrutura de tecnologia da informação. O método de clusterização 
permite a codificação da subação orçamentária, que agrega as despesas relacionadas a esse tipo 
de gasto. 

Para exemplificar onde o MCO é aplicado dentro da atual estrutura de classificação 
orçamentária, a Figura 2 apresenta a categorização orçamentária em duas partes: qualitativa e 
quantitativa, sendo o MCO inserido na qualitativa. 

 

 
  Figura 2:  Exemplo da área de atuação do MCO na estrutura de classificação orçamentária. 
  Fonte: Elaborada pelo autor, com base no MTO. 

 
O método MCO de clusterização permite a criação de uma codificação estratégica na 

construção das subações orçamentárias, sem afetar as demais categorizações. A partir do cluster 
criado, é possível medir de forma mais precisa o desempenho e espelhar a estratégia 
institucional com números da execução orçamentária. Uma boa gestão das subações 
orçamentárias reflete de maneira positiva no alcance das ações e dos programas 
governamentais, contribuindo para uma maior efetividade na alocação de recursos públicos. 

 
3.1 ESTRUTURA DE CODIFICAÇÃO DOS CLUSTERS 

A aplicação do método de clusterização permite a definição de padrões de classificação 
e ordenação das informações, por meio da hierarquização dos objetos de gastos. Após a 
avaliação da aderência do gasto às atividades fins do órgão, as características das categorias de 
despesas são repassadas para os agregadores, que, por sua vez, repassam suas características 
para as despesas agregadas. Todo esse conjunto de informações é alinhado aos objetivos 
estratégicos institucionais, possibilitando uma gestão mais eficiente e assertiva. 

O cluster é construído a partir dos 11 caracteres utilizados para criação das subações 
orçamentárias (planos internos) que compõem as ações de governo. Essa estrutura já existe na 
administração orçamentária da União e é aderente aos demais entes públicos da administração 
direta em todas as esferas. A Figura 3 ilustra a proposta metodológica de forma clara e objetiva. 
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Figura 3: Estrutura do cluster orçamentário. 
Fonte: Elaborada pelo autor. 

 
Considerando tudo o que foi apresentado até o momento, a construção do cluster se dá 

por meio do preenchimento dos 11 caracteres utilizados na criação das subações orçamentárias 
(planos internos), seguindo os critérios sugeridos abaixo, porém não restritos a estes: 

1º Caractere – Tipo de gasto: A sugestão de codificação é feita para distinguir os gastos 
atrelados ao produto final dos programas de governo, em: D – Diretos (Atividade-fim do ente) 
e I – Indiretos (Atividade-meio do ente);  

2º Caractere – Categoria de programação: A categoria de programação é uma forma de 
priorização do gasto que ocorre em menor medida de execução e está associada à estratégia da 
organização, podendo ocorrer de forma centralizada no modelo top-down. As categorias são 
compostas pelos agregadores de despesas, que são definidos entre os responsáveis pela gestão 
e gerenciamento da peça orçamentária. Para a sugestão de codificação, pode-se utilizar os 
critérios abaixo:  

(A) Manutenção Geral: relaciona as despesas ou contratos gerais, continuados ou não, 
que concorrem para a o funcionamento, manutenção e aperfeiçoamento das atividades 
desenvolvidas nas unidades físicas e virtuais do ente público; 

(B) Pessoal: elenca todas as rubricas e gastos relacionados a subsídios e vencimentos de 
servidores públicos, inclusive de terceirizados em substituição à mão de obra prevista no plano 
de cargos do ente público; 

(C) Assunção de Gastos: agrupa gastos relativos à determinada instalação/atividade, 
mantido por terceiro ou outro órgão do poder público (federal, estadual ou municipal) e que 
passa a ser assumido pelo ente; 

(D) Funcionamento de Ação Estratégica: concentra as despesas decorrentes do início de 
operação de uma determinada ação estratégica; 

(E) Ação Estratégica: agrupa os projetos e iniciativas singulares que resultam em um 
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produto para alcançar um objetivo estratégico definido no planejamento. Diferentemente dos 
projetos, as ações estratégicas aqui elencadas estão mais associadas ao aperfeiçoamento e 
melhoria da gestão, e não no produto final como os Programas. É imprescindível definir 
critérios para priorizar quais ações receberão recursos nesta categoria; 

(F) Auxílios: engloba todos os gastos com pagamento de auxílios, ajudas de custo e 
benefícios eventuais concedidos aos servidores, requisitados e forças auxiliares que trabalham 
para o ente público, incluindo terceirizados que substituam mão de obra prevista no plano de 
cargos do órgão. Essas despesas, relacionadas ao pessoal, não têm impacto nos encargos 
previdenciários do empregador ou em gastos com aposentadorias; 

(G) Decisões Judiciais: categoria na qual serão alocados os créditos destinados a garantir 
o pagamento de precatórios e sentenças judiciais transitadas em julgado; 

A gestão dos recursos públicos é uma tarefa complexa e desafiadora, dada a escassez de 
recursos e a crescente demanda por serviços públicos. Nesse contexto, a priorização dos gastos 
torna-se essencial. Diante disso, sugere-se que as categorias sejam priorizadas da seguinte 
forma: Manutenção Geral; Pessoal e Auxílios; Funcionamento da Ação; Assunção de Gastos; 
e Ações Estratégicas. Com o intuito de garantir o atendimento das demandas mais urgentes e 
relevantes. 

3º a 5º Caracteres – Agregador de Despesa: Esse caractere consiste em um instrumento 
de gerência administrativa, delimitado por um conjunto de despesas que concorrem para a 
mesma finalidade dos gastos. Para agregação das despesas, a sugestão do método é utilizar as 
menores partes dos agregadores macroeconômicos, como, por exemplo, a Despesa Total. 
Juntamente com a despesa agregada, pode ser construído de forma mais descentralizada e estar 
associado à tática da organização. Sua execução ocorre nas UARs pelo gerenciamento das 
demandas e ofertas associadas aos agregadores e despesas agregadas que estejam sob sua 
responsabilidade, seguindo o modelo bottom-up. Nessa unidade são estabelecidos os tetos 
orçamentários às UARs. Alguns exemplos de agregadores são: Manutenção Infraestrutura; 
Operação Serviços Administrativos; Operação Serviços de Informática;  Reaparelhamento; 
entre outros. 

6º a 9º Caracteres – Despesa Agregada: Esse caractere é um instrumento de gerência 
administrativa, delimitado por um conjunto de objetos de gastos afins, onde a maior relevância 
é dada à finalidade do gasto e não à sua classificação contábil. Refere-se ao conjunto de 
despesas que compõem os respectivos agregadores, ou seja, é o nível técnico de detalhamento 
da composição orçamentária dos agregadores e da execução dos objetos de sustentação da 
estratégia. Nessa categoria são relacionadas as naturezas, os elementos, subelementos e 
categorias econômicas da composição orçamentária. Alguns exemplos de objetos de gastos são: 
Limpeza e Conservação, Manutenção Predial, Despesas com Teleprocessamento e Divulgação 
Institucional. 

10º e 11º caracteres – Objetivo Estratégico:  Uma sugestão do método é utilizar os dois 
últimos caracteres para identificar os objetivos estratégicos definidos no planejamento 
institucional. Dentre os vários objetivos estabelecidos, é possível concretizar a estratégia em 
volume de recursos financeiros despendidos entre os indicadores e metas estratégicas. A 
quantificação mais precisa dos valores efetivamente executados em cada objetivo estratégico 
possibilita uma medição mais precisa da eficiência dos planos de ação construídos para alcançar 
a estratégia.  

É importante destacar que um mesmo cluster orçamentário pode abranger mais de uma 
natureza de despesa. Isso significa que a quantificação e a precisão dos gastos públicos passam 
a ter uma representação mais fiel à realidade das demandas. 

A partir da construção dos clusters, a administração pública poderá maximizar seus 
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resultados, utilizando um instrumento gerencial qualificado e preciso. É possível construir 
indicadores de medição de desembolsos relacionados às atividades fim e meio, além da 
priorização de gastos e avaliação dos grandes agregadores e das despesas agregadas 
individualmente. Além disso, é possível medir a execução orçamentária, a aderência 
orçamentária ao planejado e a quantificação financeira da estratégia organizacional. Outra 
possibilidade é a medição da eficiência alocativa por meio da Análise Envoltória de Dados 
(DEA) (Emrouznejad & Yang, 2018; Mahmoudi et al., 2020), por exemplo. 

A Figura 4 exemplifica a construção de uma subação por meio do método de 
clusterização orçamentária. 

 

 
     Figura 4: Codificação e Descrição do cluster orçamentário. 
     Fonte: Elaborado pelo autor. 
 

3.2 CONTRIBUIÇÃO DO MÉTODO DE CLUSTERS 
Como mencionado anteriormente, o atual modelo de execução orçamentária no Brasil 

tem como foco os aspectos de gestão e política. Por outro lado, a proposta do cluster 
orçamentário, utilizando a estrutura já existente das subações orçamentárias (planos internos), 
concentra-se nas atividades de gerenciamento do ente público, com maior aderência ao 
ambiente interno. Em outras palavras, está alinhado à organização interna da despesa desde o 
planejamento, captação, execução e monitoramento da proposta orçamentária, como meio para 
atingir os objetivos programados.  

Ainda existem diversos desafios a serem superados ou, no mínimo, mitigados, para 
melhorar a qualidade do gasto público. Nesse sentido, o MCO oferece suporte ao organizar as 
despesas em seu menor nível de agregação, permitindo avaliações tanto quantitativas quanto 
qualitativas na execução orçamentária. Dentre os potenciais ganhos com sua aplicação, 
destacam-se os trazidos no Apêndice I.  

4 RESULTADOS EMPÍRICOS 
Como resultado prático da utilização do método, é apresentada a performance do 

Tribunal de Justiça do Maranhão – TJMA. A primeira versão do método aprovada por meio da 
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portaria TJMA nº 1093/2016, com a segunda e última versão aprovada em abril de 2022, por 
meio da portaria TJMA nº 303/2022. Os resultados empíricos foram capturados durante o 
período de 2013 a 2020, 8 exercícios financeiros separados em dois grupos independentes: o 
primeiro com quatro anos de execução orçamentária e financeira, sem a aplicação do método 
entre 2013 e 2016, e segundo com a utilização dos clusters orçamentários, 2017 a 2020. 

Importante ressaltar que a primeira versão da norma que estabeleceu o método de 
clusterização atual do TJMA não incorpora na Subfunção a separação das atividades fim e meio 
do Poder Judiciário, não faz conlexão com os objetivos estratégicos e não mensura indicadores 
ligados ao equilíbrio da execução, exercícios anteriores e atividades fins e meio, a partir da 
segunda versão essas modificações passaram a ser contempladas. 

Com o objetivo de demonstrar relevância e significância estatística na utilização dos 
clusters, foram destacadas algumas variáveis e realizados testes estatísticos, por meio do 
software stata v. 17. Abaixo o Figura 5 apesenta as variáveis utilizadas no teste de hipóteses. 

 
 

Variável Proxy Descrição Fonte 

Baixa Processo Baixa 
Log(Total 
Processos 
Baixados) 

Logaritmo do total processos 
baixados em todas as jurisdições, 
entrâncias e especialidades, no 
ano. 

Justiça em 
Números/CNJ 

Custo Processo 
Judicial 

CustoJus 
Log(Baixa / 
Execução 
Orçamentária) 

Logaritmo da razão entre o total 
de processos baixados no ano e o 
total de recursos empenhados no 
exercício financeiro, exceto 
precatórios. 

Justiça em 
Números/CNJ 

DF-
CO/TJMA 

Índice de 
Produtividade 
do Magistrado 

IPM 
Log(Baixa / 
Total 
Magistrados) 

Logaritmo da média de processos 
baixados por magistrado, no ano 
base. 

Justiça em 
Números/CNJ 

Independência 
Orçamentária e 
Financeira 

Independência 

Execução 
Orçamentária / 
Créditos 
Disponibilizado
s 

Razão entre os recursos 
empenhados no ano e os créditos 
disponibilizados na Lei 
Orçamentária Anual - LOA. 
Onde: 

Ind. > 1,00 – 
Dependência Orçamentária; 

Ind. =< 1,00 – 
Independência Orçamentária. 

DF-CO/TJMA 

Despesas de 
Exercício 
Anteriores 

DespAnt 

Despesas de 
outros 
exercícios / 
Créditos 
Disponibilizado
s 

Razão entre os valores 
executados para despesas 
referente a exercícios distintos do 
corrente e créditos 
disponibilizados na LOA. Exceto 
gastos com pessoal e precatórios. 

DF-CO/TJMA 

Restos a Pagar RestAPg 

[(Empenhos 
Processados) + 
(Empenhos não 
processados)] / 
Créditos 
Disponibilizado
s 

Razão entre a soma de 
RAP Processados (bens, materiais 
e serviços empenhados e 
entregues, mas não pagos ao fim 
do exercício) e RAP não 
processados (bens, matérias ou 
serviços empenhados, mas não 
concluídos até o fim do exercício) 
com os créditos disponibilizados 
na LOA, exceto precatórios. 

DF-CO/TJMA 
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Créditos 
Adicionais 

CredAd 

Créditos 
Adicionais 
Abertos / 
Créditos 
Disponibilizado
s 

Razão entre os créditos 
adicionais suplementares 
realizados exclusivamente pelo 
Poder Executivo e os créditos 
originalmente disponibilizados na 
LOA, exceto precatórios. 

DF-CO/TJMA 

Cluster 
Orçamentário 

Cluster Dummy 

A variável cluster irá 
indicar se o exercício 
orçamentário foi executado com 
ou sem aplicação do método de 
clusters orçamentários, sendo: 

Cluster = 0, sem o 
método 

Cluster = 1, com o 
método 

DF-CO/TJMA 

Figura 5: Descrição das variáveis 
Fonte: Elaborada pelo autor 

 
4.1 TESTE DE HIPÓTESES 

Apesar da limitação no tamanho da amostra, a principal estatística realizada nessa 
pesquisa foi o teste de hipóteses, para identificar diferenças significativas entre os dois grupos 
independentes, formados a partir da amostra, além dos demais testes que fundamentam a 
pesquisa. 

Para realização do teste de hipóteses baseado nas médias, foram verificados inicialmente 
os três pressupostos básicos que as amostras devem atender: 

 Normalidade da distribuição: o teste de Shapiro-Wilk indica que todas as 
amostras dos grupos têm distribuição normal; 

 Homogeneidade:  aplicando o teste de Levene, foi identificado que as 
variantes dos grupos de comparação em Independência e DEA não são 
homogêneas; e 

 Aleatoriedade: as amostras foram coletadas de forma não aleatória, 
extraídas de ente público previamente escolhido por aplicar o método objeto deste 
produto.  

Desta forma, considerando que os requisitos não foram integralmente atendidos, os 
cálculos foram realizados com base na mediana, seguindo o teste não paramétrico de Mann 
Whitney. Resultados integrais são apresentados na Tabela 1. 

 

Tabela 1 - TESTE MANN WHITNEY 

Variáveis 

Cluster 
Teste de 

diferença de 
medianas 

Hipót

ese Nula 
Grupo 0 – Sem 

o método 
Grupo 1 – Com 

o método 

04 Observações 04 Observações 
z p-valor µ1 = µ2 Mé

dia (µ1) 
De

sv. Padrão 
Média (µ2) 

Desv. 
Padrão 

Baixa 5,5667 0,0870 5,5712 0,0927 0,000 1,0000 Não Rejeitada 

CustoJus 3,3773 0,0669 3,4819 0,0631 
-
1,732* 

0,0833 Rejeitada 



 
 

12 

 
 
 
 

IPM 3,1082 0,0654 3,0480 0,0954 1,061 0,2888 Não Rejeitada 

Indepen
dência 

1,1185 0,1031 1,0005 0,0165 
2,021*
* 

0,0433 Rejeitada 

DespAnt 0,0180 0,0086 0,0026 0,0018 1,443 0,1489 Não Rejeitada 

RestAPg 0,0335 0,0055 0,0314 0,0048 0,866 0,3865 Não Rejeitada 

CredAd 0,1299 0,0430 0,0183 0,0188 
2,309*
* 

0,0209 Rejeitada 

Fonte: Dados da Pesquisa 
Nota 1 – Elaborado Pelo Autor 
Nota 2 - * e ** significância a 10% e 5%, respectivamente. 
 
Os testes estatísticos demonstram que a partir da utilização do método de clusters, o 

Órgão Público objeto da análise vem auferindo resultados significativos na melhor alocação de 
seus recursos. Como resultados práticos, a cultura, o processo de formulação da proposta, o 
atendimento das demandas e a execução orçamentária e financeira tornaram-se mais efetivas e 
eficientes ao longo dos anos. 

Mesmo não apresentarem resultado estatístico significativo, a avaliação descritiva das 
médias apresentadas em cada grupo para DespAnt e RestAPg sugerem diminuição nas despesas 
de exercícios anteriores e inscrição em restos a pagar, ou seja, a execução orçamentária está se 
restringindo ao efetivo exercício, sem a necessidade de comprometer dotações com despesas 
passadas, ou realizar inscrições de despesas não executadas dentro do ano.  

A variável IPM, apesar de eventual elevação no volume de Baixa processual – não 
significativo estatisticamente, ao contrário das demais sem resultado significante, apresentou 
redução na média de produtividade entre um período e outro. É possível que nos exercícios 
2019 e 2020 a crise pandêmica por CONVI-19 tenha influenciado a redução média. Pesquisa 
futura poderá ser realizada para estimar esse efeito. 

As variáveis Independência, CredAd e CustoJus apresentaram resultado estatístico 
significativo. Entre elas, Independência orçamentária e financeira para o Poder Judiciário é um 
dos alicerces para o desenvolvimento das atividades judiciais e administrativas de forma 
autônoma, impessoal, imparcial e livre de interesses privados ou de outras áreas do Governo 
(Dove, 2015, 2017; Giacalone, Nissi, & Cusatelli, 2020). 

A ausência de um Judiciário independente é pior que sua existência (Yazaki, 2014). O 
resultado da média igual a 1,00. Grupo que utiliza o cluster, sugere equilíbrio orçamentário e 
financeiro, sem demanda por créditos adicionais de forma discricionária. 

Também foi possível observar queda expressiva na abertura de créditos adicionais - 
CredAd para suportar despesas não comportadas originalmente pela LOA. A magnitude dos 
efeitos, calculados por meio do teste Cohen’s d, foram altas e ratificam as mudanças acentuadas 
na variável Independência (d-Cohen=1,59) e CredAd (d-Cohen=3,35), após o novo método de 
clusterização do orçamento. Mesma magnitude foi encontrada para CustoJus (d-Cohen=-1,63), 
porém com sinal negativo, o que denota elevação na mesma.  

Por fim, a avaliação dos resultados práticos sugere que o método de clusters 
orçamentários tem o potencial de melhorar a performance dos indicadores orçamentários, além 
de favorecer a construção de cultura orçamentária de melhor alocação dos orçamentos, medição 
de desempenho da execução e equalização entre a demanda e oferta de créditos, conforme 
podemos avaliar na Figura 6. 
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Figura 6 - Maturidade Orçamentária Tribunal de Justiça 
Fonte: Elaborado pelo autor 
 

Na figura acima podemos observar que os créditos suplementares, aportados pelo Poder 
Executivo ao Judiciário, antes do exercício financeiro 2017 tinham participação maior na 
execução orçamentária do Tribunal de Justiça do Maranhão - TJMA. A partir de 2017, com a 
melhoria na alocação dos créditos, quem passa a se sobressair são os créditos advindos de 
superávit, ou seja, daquilo que “sobra” do orçamento anterior e é reaberto no exercício seguinte. 
Em 2019 é observado que efetivamente o TJMA alcança sua autonomia financeira, uma vez 
que passa a não depender de créditos suplementares. 

Por fim, além da criação dessa reserva de contingência (crédito superávit) que permite 
ao Poder Judiciário a criação de resiliência financeira para enfrentamento de crises e créditos 
para investimentos em grandes projetos, é possível observar uma diminuição no distanciamento 
entre a proposta elaborada pelo Judiciário, ou seja, suas demandas por créditos, e os valores 
efetivamente aprovados na LOA. Essa análise permite inferir que uma cultura de maturidade 
orçamentária foi alcançada. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A necessidade de se ter instrumentos que auxiliem na organização, alocação, controle e 
avaliação do desempenho dos gastos públicos nas ações governamentais é uma demanda latente 
(Hartley, 2005; Anessi-Pessina et al., 2016; OCDE, 2019; Goldfrank, 2020). Existem muitos 
desafios no processo de planejamento, elaboração e execução dos orçamentos públicos (Ikeda, 
2002; Barberia & Avelino, 2011; Libby & Lindsay, 2019; Seiwald & Polzer, 2020; Conceição 
& Monteiro, 2021; Hartung et al., 2021; Kabayel & Doğan, 2022; Morand & Maltchik, 2022). 
O MCO não pode solucionar todos os problemas enfrentados na gestão do orçamento público, 
mas é uma ferramenta adicional que se soma às já existentes para tratar e mitigar as anomalias 
contemporâneas. 

O MCO é um modelo adaptável a qualquer ente público da administração direta para a 
construção codificada das subações que integram as Ações dos Programas de Governo, devido 
à legislação orçamentária única para todos. Além disso, incentiva a melhoria do planejamento, 
elaboração, controle e execução da peça orçamentária do ente, permitindo o estabelecimento de 
indicadores e metas para monitorar o desempenho das unidades responsáveis por sua execução. 
Em conjunto com outras ferramentas, como por exemplo os sistemas gerenciais de execução 
orçamentária e relatórios extraídos da transparência, o MCO oferece suporte na prevenção de 
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várias disfunções orçamentárias. No Poder Judiciário pode se tornar uma importante ferramenta 
de gerenciamento e benchmarks para norteamento da ação orçamentária do sistema judicial.  

O MCO fornece subsídios que sustentam cinco fatores indispensáveis para a 
estruturação de uma gestão pública sólida e de longo prazo: mecanismos de priorização; 
planejamento estratégico setorial; alocação orçamentária eficiente; indicadores de desempenho; 
e sistemas de avaliação do gasto público (Almeida & Gasparini, 2017). No entanto, existem 
dificuldades e limitações que podem afetar a aplicação do método proposto, tais como a falta 
de infraestrutura tecnológica e de softwares no ente público, o nível de qualificação do pessoal, 
a ausência de patrocínio da alta administração, cultura organizacional e o processo político, 
entre outros. 

O processo político pode afetar significativamente os resultados das políticas públicas, 
que são projetadas e espelhadas nos Programas Governamentais. Isso pode ocorrer devido aos 
arranjos políticos que interferem nas premissas e critérios de alocação dos recursos, ou pela 
barganha legislativa que cede apoio político para garantir a governabilidade do Executivo 
(Graton et al., 2020).  

Desse modo, mesmo com uma estrutura que sirva como ferramenta para auxiliar a 
governança orçamentária na construção de orçamentos duradouros, sustentáveis e equilibrados, 
e para detectar e mitigar os desafios enfrentados pelo orçamento público no Brasil e no mundo, 
a eficiência orçamentária, que inicialmente é configurada de forma técnica, pode ser 
reconfigurada em objetos estranhos aos inicialmente propostos, como nos ensina Wildavsky 
(1986).  

Finalizando, é importante destacar que apesar de se criar uma estrutura que auxilie na 
governança orçamentária e na mitigação dos desafios do orçamento público, incluindo a 
construção de orçamentos duradouros, sustentáveis e equilibrados, conforme Wildavsky 
(1986), há sempre o risco de intervenção de sistemas políticos imaturos, o que pode levar a 
verdadeiras “desreformas”.  
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APÊNDICES 

Apêndice I - Contribuições do Modelo de Cluster Orçamentário 

Desafio/Disfunção Contribuição do método 
Captura Orçamentária. Alocação de parte do orçamento 
que seria destinado a despesas discricionárias para 
atendimento de demandas que alimentam o 
clientelismo, a fisiologia e o patrimonialismo, 
suplantando o planejamento prévio. Exemplos: Fundo 
Partidário e Emendas Parlamentares (Conceição & 
Monteiro, 2021; Hartung et al., 2021; Ribeiro, 2022) 

A utilização compulsória do MCO evitaria que as 
emendas fossem destinadas a subações genéricas, ou 
seja, as mesmas deveriam ser classificadas em algum 
cluster já existente, ou ter cluster próprio construído 
com a devida conexão aos objetivos estratégicos a 
que se destinam atender aquelas emendas. 

Incrementalismo latente. Fixado anualmente por 
variação de indexador inflacionário, independente do 
desempenho do órgão público (Barberia & Avelino, 
2011; Anessi-Pessina et al., 2016). 

O método permite maior proteção ao espaço 
orçamentário com uma abordagem mais estratégica 
na definição dos tetos orçamentários de gastos, uma 
vez que as informações sobre desempenho dos entes 
passam a ser avaliadas de forma qualitativa, e não 
apenas quantitativa. 

Jogos orçamentários (gaming). Quando a execução 
orçamentária fica concentrada ao final do exercício, sem 
preocupação com a qualidade do gasto. Para evitar 
“punição” com corte orçamentário no futuro, o gestor 
executa por executar (Sohn et al., 2018; Libby & 
Lindsay, 2019; Musso & Weare, 2020). 

O estabelecimento de indicadores auxiliaria a 
mitigação desse tipo de situação. Por exemplo, a 
medição e estabelecimento de metas para execução 
orçamentária proporcional, por mês ou no último 
trimestre de cada exercício, poderia ser uma das 
medidas. Além disso o cluster poderia identificar 
quais gastos agregados não estão sendo executados 
regularmente durante o exercício. 

 Efeito Ratcheting. Em condições de crises e estresse 
institucional, a tendência das despesas é de crescimento, 
porém, após o fim da causa, o nível de gasto 
dificilmente retorna (Ikeda, 2002; Callahan et al., 2011; 
Misra, 2020). 

Por apresentar estrutura que permite maior precisão 
na qualificação e identificação do gasto públicos, por 
meio das agregações, o cluster permitiria a 
identificação mais assertiva dos causadores do efeito 
ratcheting. 

Folgas Orçamentárias disfunção associada à 
superestimativa das receitas para comportar despesas 
sem cobertura creditícia (Sairazi et al., 2021). 

A quantificação da demanda orçamentária deverá ser 
feita de forma mais precisa, para atingimento das 
metas estabelecidas em indicadores, a expectativa é 
que a precisão seja elevada e as eventuais folgas 
orçamentárias sejam suprimidas. 

Efeito Baumol em atividades governamentais com 
crescimento de produtividade baixo, em relação ao 
aumento de gastos (Santos, 1987). 

O cruzamento de informações entre os indicadores 
orçamentários internos e os indicadores de 
produtividade das organizações poderia fornecer 
subsídios para definição de estratégias de mitigação 
desse efeito. O Cluster permite a mensuração distinta 
entre desembolsos da atividade fim e meio. 

Assimetria de Informação e conflito de agência (Bracci 
et al., 2015; Misra, 2020). 

O ganho de precisão, simplificação e divulgação da 
informação entre os usuários, por meio de processo 
transparente, tem o potencial para mitigar esse risco. 

Conforme preceituam Almeida e Nerosky (2006), o 
modelo orçamentário atual não conecta as 
disponibilidades orçamentárias aos objetivos 
estratégicos, tornando difícil verificar a efetividade da 
ação pública e o orçamento necessário à realização de 
seus objetivos. 

Alinha as demandas orçamentárias aos objetivos da 
estratégia organizacional. Controle e 
acompanhamento do volume de recursos gastos no 
cumprimento de objetivos estratégicos. 
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Proposta Participativa, atores internos e externos. 
Estimula a participação para conciliação das pretensões 
orçamentárias, antes da conclusão e submissão da peça 
orçamentária definitiva (Souza, 2001). 

Além da participação de atores externos, permite que 
as unidades internas, demandantes e executoras de 
crédito, possam realizar seus planejamentos para 
satisfação de suas demandas. Ganha-se precisão e 
assertividade no objeto de gasto. Além de medição 
da execução do orçamento sob gerenciamento dessas 
unidades. 

Precisão e fidedignidade das informações orçamentárias 
(Schmidthuber et al., 2022). 

Por considerar agregação de despesas, e não apenas 
suas naturezas, a precisão e quantificação das 
despesas reflete a realidade de maneira mais fiel, 
uma vez que um mesmo cluster pode ser composto 
por várias naturezas de despesas, vide Figura 4. 

Dificuldade para mensurar resultados operacionais 
(Vries et al., 2020). 

Permite a realização de novos filtros e criação de 
indicadores para o gasto público: gastos diretos e 
indiretos, categoria de programação, grandes 
agregadores, despesa agregada, por objetivo 
estratégico, além dos demais filtros já existentes. 

Despesas de Exercícios Anteriores – DEA que 
comprometem a execução nos exercícios correntes 
(Lima & Peixe, 2020; Rachmat & SeTin, 2020). 

A partir da organização da execução orçamentária, e 
implementação de indicadores de desempenho que 
monitorem esse tipo de despesa, criando regras de 
bonificação ou penalização àqueles que dão causa a 
esse tipo de despesa. Além disso, o estabelecimento 
de indicadores de execução e aderência induzem a 
execução dentro do ano corrente. 

Baixa qualidade do gasto público (Bijos, 2014; 
Giacomoni, 2019; Rachmat & SeTin, 2020). 

Com o estabelecimento de indicadores, fixação de 
metas e criação de proposta para bonificação por 
performance, aos entes públicos e às Unidades 
Administrativas Responsáveis – UA, a expectativa é 
que se tenha maior acurácia nos dispêndios. 

Dificuldade para estabelecer benchmarks 
(Przeybilovicz et al., 2017). 

A partir da padronização, entre os entes da 
administração pública, seria possível comparativos 
agregados, em melhor e menor nível de 
detalhamento, e estabelecimento de marcadores 
ideais para comparação de gastos entre órgãos 
públicos. Exemplo: o cluster de medição de gastos 
relacionados à manutenção da infraestrutura física, 
ao ser dividido pela área de todos as unidades que 
tiveram manutenção, um indicador comparativo de 
custo manutenção por m² estaria criado. 

Base histórica de dados e corrupção (Neu et al., 2015). 

A padronização da agregação de gastos, alinhada à 
formação histórico de dados e estabelecimentos de 
benchmarks, facilitará, além do gerenciamento, 
monitoramento, controle e formulação das propostas 
orçamentárias a cada exercício, a identificação de 
outliers de gastos. 

Estabelecimento de critério mais preciso para 
contingenciamento de despesas (Santos & Silva, 2020). 

A organização em cluster permite ao administrador 
maior e melhor precisão sobre quais gastos deverão 
ser pontualmente contingenciados, além de melhor 
avaliação sobre os impactos de tais medidas. 

Pensamento a longo prazo (Vries & Nemec, 2019; 
Fisher et al., 2002). 

O monitoramento de desempenho permite planejar a 
longo prazo e encerrar os ciclos de “penalizações” 
para os órgãos que não executam integralmente seus 
orçamentos no exercício corrente, além de reduzir os 
altos volumes de gastos ao final do ano e a realização 
de despesas de exercícios anteriores, no ano 
corrente. 

Dificuldade de desmembramentos entre gastos da Em situações extremas, e considerando que alguns 
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atividade fim e meio, do órgão público (Bijos, 2014; 
Dias & Silva, 2019). 

órgãos possam apresentar anomalias orçamentária, 
as atividades-meio podem representar maior 
desembolso que a própria atividade fim. 

Apêndice 1: Contribuições método cluster orçamentário 
Fonte: Elaborado pelo autor 

 


